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uNIvERSIDADE DO ESTADO DE MINAS GERAIS

RESOLUÇÃO CONUN/UEMG Nº 378, de 21 de dezembro de 2017.
Autoriza a oferta dos cursos de graduação das unidades Estadualizadas, considerando a Lei nº 20 .807, de 26 de julho de 2013 .
O Conselho universitário da universidade do Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições estatutárias e regimentais, considerando a Lei 
nº 20.807, de 26 de julho de 2013, a Resolução CONUN/UEMG Nº 280/20113, a Resolução COEPE/UEMG Nº 132/2013, a Resolução CEE/MG 
459/2013 e a Resolução COEPE/UEMG Nº 162/2016,
RESOLvE:
Art . 1º - Fica autorizada a oferta dos cursos de graduação das unidades Estadualizadas, considerando a Lei nº 20 .807, de 26 de julho de 2013, 
conforme aprovação dos Projetos Pedagógicos pelo Conselho de Ensino Pesquisa e Extensão (COEPE), de acordo com o Anexo Único a esta 
Resolução .
Art. 2º - Os cursos na modalidade licenciatura atendem aos requisitos da Resolução CNE/CP Nº 2 de 1º de julho de 2015.
Art . 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação .

Reitoria da universidade do Estado de Minas Gerais, em Belo Horizonte, 21 de dezembro de 2017 .
Dijon Moraes Júnior

Presidente do Conselho universitário .
Anexo Único a que se refere o art.1º da Resolução CONUN/UEMG Nº 378, de 21 de dezembro de 2017.

CuRSO MODALIDADE uNIDADE DATA DE APROvAÇÃO
Química Licenciatura Ituiutaba Aprovado em 25/11/2016
Ciências Biológicas Licenciatura Ibirité Aprovado em 29/11/2016
Educação Física Licenciatura Ituiutaba Aprovado em 02/12/2016
Ciências Biológicas Licenciatura Carangola Aprovado em 16/12/2016
Pedagogia Licenciatura Ibirité Aprovado em 16/12/2016
Letras - Português/Inglês Licenciatura Ibirité Aprovado em 16/12/2016
Letras - Português Licenciatura Passos Aprovado em 28/12/2016
Ciências Biológicas Licenciatura Ituiutaba Aprovado em 28/12/2016
Letras - Português e Inglês Licenciatura Carangola Aprovado em 28/12/2016
Enfermagem Bacharelado Divinópolis Aprovado em 23/02/2017
Ciências Biológicas Bacharelado Passos Aprovado em 23/02/2017
Pedagogia Licenciatura Carangola Aprovado em 26/05/2017
Pedagogia Licenciatura Ituiutaba Aprovado em 09/06/2017
Sistemas de Informação Bacharelado Passos Aprovado em 30/06/2017
Engenharia de Produção Bacharelado Divinópolis Aprovado em 30/06/2017
Psicologia Bacharelado Divinópolis Aprovado em 29/08/2017
Educação Física Bacharelado Divinópolis Aprovado em 18/10/2017
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Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado de minas Gerais
Presidente: Evaldo Ferreira vilela

ATO DO SENHOR PRESIDENTE
PROF . EvALDO FERREIRA vILELA

O Presidente da Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado de Minas Gerais - FAPEMIG, no uso de suas atribuições, concede, após conclusão de 
estágio probatório, progressão horizontal aos servidores ocupantes de cargo de provimento efetivo, lotados nesta Instituição, de que trata a Lei nº 
15466/2005, observado o disposto nos artigos 1º e 2º, do Decreto nº 44.682/2007, com redação dada pelo artigo 2º do Decreto nº 44.981/2008, na 
forma abaixo indicada:

MASP Dv SERvIDOR ADMISSAO CARREIRA NIvEL 
ATuAL

GRAu 
ATuAL

NOvO 
GRAu vIGENCIA

1379297 3 ADRIANA JuSSARA LIMA ROCHA 01 GCT I A B 18/12/2017
1379294 0 ALYSSON DAMASCENO DE vASCONCELOS 01 GCT I A B 16/12/2017
1379385 6 AMANDA NuNES MOuRA vIMIEIRO 01 GCT I A B 18/12/2017
1379336 9 AQuILEIA JERONIMO 01 GCT I A B 15/12/2017
1379298 1 CAROL DO ESPIRITO SANTO FERREIRA 01 GCT I A B 15/12/2017
1381249 0 FERNANDA CRISTINA RESENDE RAMOS 01 GCT I A B 16/12/2017
1379398 9 GuSTAvO CASTILHO PRADO 01 GCT I A B 15/12/2017
1379359 1 LuIZ GuSTAvO MENESES BARRETO 01 GCT I A B 16/12/2017
1344541 6 LuIZ OTAvIO SIQuEIRA MASCARENHAS 02 GCT I A B 16/12/2017

(A) Evaldo Ferreira vilela – PhD - Presidente da FAPEMIG
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PORTARIA SuTRI Nº 704, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2017
Divulga a relação de cooperativas e sindicatos de motorista profissional autônomo credenciados para efeitos de aplicação da isenção do IPVA relativo 
a veículo utilizado no serviço de transporte escolar .
O SuPERINTENDENTE DE TRIBuTAÇÃO, tendo em vista o disposto no inciso vIII do § 8º do art . 7º do Decreto nº 43 .709, de 23 de dezembro 
de 2003,
RESOLvE:
Art. 1º - As cooperativas e os sindicatos credenciados para os efeitos de aplicação da isenção do IPVA prevista no item 2 da alínea “a” e na alínea 
“b” do inciso XVII do art. 7º do Decreto nº 43.709, de 23 de dezembro de 2003, relativa a veículo de motorista profissional autônomo utilizado no 
serviço de transporte escolar, são os indicados no Anexo Único desta Portaria .
Parágrafo único . O credenciamento da unidade sede, indicada no Anexo Único, alcança inclusive as demais unidades da entidade no Estado .
Art . 2º - Fica revogada a Portaria SuTRI nº 614, de 29 de dezembro de 2016 .
Art . 3º - Esta Portaria entra em vigor em 1º de janeiro de 2018 .
Superintendência de Tributação, em Belo Horizonte, aos 22 de dezembro de 2017; 229º da Inconfidência Mineira e 196º da Independência do 
Brasil .

Marcelo Hipólito Rodrigues
Superintendente de Tributação

ANEXO ÚNICO(a que se refere o art. 1º da Portaria SUTRI nº 704/2017)

ITEM NOME CNPJ SEDE PERÍODO DEvALIDADE
INÍCIO FIM

1 COOPASS - Cooperativa dos Transportadores de Pas-
sageiros e Cargas Ltda . 04.602054/0001-88 uberlândia 1º/01/2018 31/12/2018

2 COOPERCAR - Cooperativa dos Transportadores de 
Caratinga e Região Ltda . 17.711749/0001-40 Caratinga 1º/01/2018 31/12/2018

3 COOPERMINAS - Cooperativa dos Transportadores 
de Passageiros do Estado de Minas Gerais 07.457076/0001-90 Belo Horizonte 1º/01/2018 31/12/2018

4
COOPERMONTES - Cooperativa de Trabalho de Pres-
tação de Serviços de veículos Autônomos de Montes 
Claros Ltda .

18.047368/0001-70 Montes Claros 1º/01/2018 31/12/2018

5 COOPERNOSSA – Cooperativa dos Transportadores 
de Escolares Ltda . 27.246.954/0001-35 Itaúna 1º/01/2018 31/12/2018

6 COOPERNOvA – Cooperativa Novalimense de Trans-
porte de Cargas e Pessoas 06.879030/0001-04 Nova Lima 1º/01/2018 31/12/2018

7 COOPERSABA - Cooperativa de Transportes e 
Turismo de Sabará Ltda . 07.773266/0001-16 Sabará 1º/01/2018 31/12/2018

8 COOPERSIND - Cooperativa de Transportes de Car-
gas, Passageiros, Escolar e Turismo de Minas Gerais 20.375162/0001-11 Belo Horizonte 1º/01/2018 31/12/2018

9
COOPERTRANSP – Cooperativa de Prestadores de 
Serviços de Transporte de Passageiros e Cargas de 
Nova Lima

01.619167/0001-06 Nova Lima 1º/01/2018 31/12/2018

10
COOPERvIA – Coopertativa de Serviços de Transpor-
tes de Cargas, Passageiros, Escolar e Turismo de Nova 
Lima

10.842181/0001-57 Nova Lima 1º/01/2018 31/12/2018

11 COOPERvIP - Cooperativa de viagem Intermunicipal 
de Passageiros Ltda . 10.261889/0001-14 Belo Horizonte 1º/01/2018 31/12/2018

12 COOPTEv - Cooperativa de Transportes Escolar e via-
gem Ltda . 14.498179/0001-63 Ipatinga 1º/01/2018 31/12/2018

13 COOPTRANSCELF - Cooperativa de Transporte Esco-
lar e de Turismo de Coronel Fabriciano 08.333406/0001-06 Coronel Fabriciano 1º/01/2018 31/12/2018

14
COOPTRANSVAÇO – Cooperativa dos Profissionais 
de Transporte Escolar, Turismo e Outros do vale do 
Aço Ltda .

05.125266/0001-84 Timóteo 1º/01/2018 31/12/2018

15 COOTRANSIPA - Cooperativa de Transportes Ipa-
tinga Ltda . 11.352914/0001-38 Ipatinga 1º/01/2018 31/12/2018

16 CTEB – Cooperativa dos Transportadores Escolares 
de Betim 17.279758/0001-03 Betim 1º/01/2018 31/12/2018

17 CTESP-MG - Cooperativa de Transporte Escolar e de 
Pessoal de Minas Gerais 07.492727/0001-82 Contagem 1º/01/2018 31/12/2018

18
SINDTRANSP-TAP - Sindicato dos Proprietários de 
vans e Similares do Transporte Alternativo de uberlân-
dia, Triângulo Mineiro e Alto Paranaíba

05.477163/0001-83 uberlândia 1º/01/2018 31/12/2018

19 SINTESC - Sindicato dos Transportadores de Escolares 
da Região Metropolitana de Belo Horizonte 26.269407/0001-02 Belo Horizonte 1º/01/2018 31/12/2018

20 SINTESETE - Sindicato dos Transportadores Escolares 
de Sete Lagoas 03.989479/0001-29 Sete Lagoas 1º/01/2018 31/12/2018

21 uBERvAN - Cooperativa dos Transportadores de ube-
raba Ltda . 03.278237/0001-27 uberaba 1º/01/2018 31/12/2018
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Superintendências regionais da Fazenda

SrF ii - Belo Horizonte

Ato do Senhor Presidente
Prof . Evaldo Ferreira vilela
AuTORIZA AFASTAMENTO PARA GOZO DE FÉRIAS-PRÊMIO, 
nos temos Resolução SEPLAG nº 22, de 25/04/2003, à servidora ELI-
SANGELA APARECIDA xAvIER - MASP 1146697-6, cargo de Ges-
tor em Ciência e Tecnologia por 01 mês referente ao 2º quinquênio de 
férias prêmio, a partir de 02/01/2018.
(A) Evaldo Ferreira vilela – PhD - Presidente da FAPEMIG
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Ato do Senhor Presidente
Prof . Evaldo Ferreira vilela
AuTORIZA AFASTAMENTO PARA GOZO DE FÉRIAS-PRÊMIO, 
nos temos Resolução SEPLAG nº 22, de 25/04/2003, à servidora 
vANESSA OLIvEIRA FAGuNDES - MASP 1109165-9, cargo de 
Gestor em Ciência e Tecnologia por 01 mês referente ao 2º quinquênio 
de férias prêmio, a partir de 02/01/2018.
(A) Evaldo Ferreira vilela – PhD - Presidente da FAPEMIG
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Secretaria de Estado 
de Fazenda

Secretário: José Afonso Bicalho Beltrão da Silva

Superintendência de Fiscalização

PORTARIA SuFIS Nº 023, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2017

Altera o Anexo Único da Portaria SuFIS nº 020, de 06 de dezembro 
de 2017, que dispõe sobre o credenciamento de contribuintes com dis-
pensa de visto prévio na liberação de mercadoria importada, para efei-
tos de aplicação da legislação do ICMS .
O SuPERINTENDENTE DE FISCALIZAÇÃO, no uso de suas atri-
buições e tendo em vista o disposto no § 15 do art . 335 da Parte 1 do 
Anexo Ix do Regulamento do ICMS (RICMS), aprovado pelo Decreto 
nº 43 .080, de 13 de dezembro de 2002,
RESOLvE:
Art . 1º - O Anexo Único da Portaria SuFIS nº 020, de 06 de dezembro 
de 2017, fica acrescido dos seguintes itens:

05 Jabil do Brasil Indústria 
Eletrônica Ltda 04.854.120/0002-98

06 FCA Fiat Chrysler 
automóveis Brasil Ltda 16.701.716/0001-56

07 FCA Fiat Chrysler 
automóveis Brasil Ltda 16.701.716/0010-47

08 FCA Fiat Chrysler 
automóveis Brasil Ltda 16.701.716/0017-13

09 FCA Fiat Chrysler 
automóveis Brasil Ltda 16.701.716/0025-23

10 FCA Fiat Chrysler 
automóveis Brasil Ltda 16.701.716/0029-57

11 FCA Fiat Chrysler 
automóveis Brasil Ltda 16.701.716/0030-90

12 FCA Fiat Chrysler 
automóveis Brasil Ltda 16.701.716/0031-71

13 FCA Fiat Chrysler 
automóveis Brasil Ltda 16.701.716/0033-33

14 Grupo CNH Industrial Brasil Ltda 01.844.555/0020-45
15 Grupo CNH Industrial Brasil Ltda 01.844.555/0005-06
16 Grupo CNH Industrial Brasil Ltda 01.844.555/0022-07
17 Grupo CNH Industrial Brasil Ltda 01.844.555/0016-69

18 Sandvik Mining and 
Construction do Brasil S/A 07.083.656/0007-50

19 GOL Linhas Aéreas S/A 07.575.651/0036-89
20 Sipcam Nichino Brasil S/A 23.361.306/0001-79
21 Philips Lighting Iluminação Ltda 22.555.787/0003-52

22 Ferrero do Brasil Ind . 
Doceira e Alimentar Ltda 43.816.719/0001-08

Art . 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .
Secretaria de Estado de Fazenda, aos 22 de dezembro de 2017; 229º da 
Inconfidência Mineira e 196º da Independência do Brasil.

CARLOS RENATO MACHADO CONFAR
Superintendente de Fiscalização
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Superintendência de tributação

PORTARIA SuTRI Nº 705, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2017

Divulga os preços médios ponderados a consumidor final (PMPF) para 
cálculo do ICMS devido por substituição tributária nas operações com 
água mineral ou potável .
O SuPERINTENDENTE DE TRIBuTAÇÃO, no uso de suas atribui-
ções, e tendo em vista o disposto no art. 19, I, “b”, 1, da Parte 1 do 
Anexo xv do Regulamento do ICMS (RICMS), aprovado pelo Decreto 
nº 43 .080, de 13 de dezembro de 2002,
RESOLvE:
Art . 1º - Para o cálculo do Imposto sobre Operações Relativas à Cir-
culação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte 
Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação (ICMS) devido por 
substituição tributária nas operações com água mineral ou potável o 
sujeito passivo deverá observar os preços médios ponderados a con-
sumidor final (PMPF), expressos em reais por unidade, constantes do 
Anexo Único desta Portaria .
Art . 2º - Fica revogada a Portaria SuTRI nº 661, de 26 de junho de 
2017 .
Art . 3º - Esta Portaria entra em vigor em 1º de janeiro de 2018, produ-
zindo efeitos até 30 de junho de 2018 .
Superintendência de Tributação, em Belo Horizonte, aos 22 de dezem-
bro de 2017, 229º da Inconfidência Mineira e 196º da Independência 
do Brasil .

Marcelo Hipólito Rodrigues
Superintendente de Tributação

Anexo Único
(a que se refere o art. 1º da Portaria SUTRI nº 705/2017)

ITEM DESCRIÇÃO PMPF

1 . água Mineral ou Potável - Embalagens Descartáveis 
ou Retornáveis

1 .1 Copo / Garrafa até 200 ml 0,77
1 .2 Copo / Garrafa de 201 a 350 ml 1,48
1 .3 Copo / Garrafa de 351 até 650 ml 1,73
1 .4 Garrafa de 651 a 1 .250 ml 2,75
1 .5 Garrafa de 1 .251 a 1 .500 ml 2,56
1 .6 Garrafa de 1 .501 a 3 .000 ml 2,92
1 .7 Garrafa de 3 .001 a 5 .000 ml 7,24
1 .8 Garrafa de 5 .001 a 8 .000 ml 8,26
1 .9 Galão de 10 litros 13,99
1 .10 Bag 12 litros 8,59

2 água Mineral ou Potável - Embalagens Retornáveis
2 .1 Galão de 10 litros 8,39
2 .2 Galão de 20 litros 9,38

22 1043606 - 1

SuPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA FAZENDA II
BELO HORIZONTE – DF/1 NÍVEL/BH-4

INTIMAÇÃO
Fica o sujeito passivo intimado a promover, no prazo de 30(trinta) dias
a contar desta publicação, o pagamento/parcelamento/impugnação do 
credito tributário constituído mediante o PTA a seguir relacionado, nos 
termos da legislação vigente, sob pena de revelia e reconhecimento do 
credito tributário, circunstância em que a peça fiscal será encaminhada 
para inscrição em dívida ativa e execução judicial, inclusive no caso de 
decisão irrecorrível no CC/MG favorável à Fazenda Pública Estadual.
Maiores esclarecimentos poderão ser obtidos nesta repartição fazendá-
ria situada na Rua da Bahia, 1816 – Lourdes – Belo Horizonte – MG, 
CEP 30 .160 .924 .
Sujeito Passivo: COMERCIAL AuTOMOTIvA S .A .
IE. 062034757.24-04 CNPJ.45.987.005/0176-78.
AvE . Delta, Nº100 B . vila Paris Contagem-MG .
Auto de Infração: 01 .000933807 .96
Belo Horizonte,22 de dezembro de 2017
MARCIAL GOMES DE MELO– MASP 387770-1
Delegado Fiscal – DF/1 NÍVEL/BH-4

 SuPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA FAZENDA II
 BELO HORIZONTE – DFT/1º NÍVEL/BH

 INTIMAÇÃO
Fica o sujeito passivo intimado a promover, no prazo de 30(trinta) dias
a contar desta publicação, o pagamento/parcelamento/impugnação do 
credito tributário constituído mediante o PTA a seguir relacionado, nos 
termos da legislação vigente, sob pena de revelia e reconhecimento do 
credito tributário, circunstância em que a peça fiscal será encaminhada 
para inscrição em dívida ativa e execução judicial, inclusive no caso de 
decisão irrecorrível no CC/MG favorável à Fazenda Pública Estadual.
Maiores esclarecimentos poderão ser obtidos nesta repartição fazendá-
ria situada na Rua da Bahia, 1816 – Lourdes – Belo Horizonte – MG, 
CEP 30 .160 .924 .
Sujeito Passivo: ALINE RODRIGuES – ME
IE: 002064413.00-67 CNPJ.17.232106/0001-13
Rua: Afonso vaz de Melo, nº380 Box .22, Barreiro- Belo Horizonte 
– MG
Coob.: Aline Rodrigues – CPF: 110.768.756/02
Rua: Rio Jordão, nº288 milionários (Barreiro) . – Belo Horizonte - MG
Auto de Infração: 01 .000909411 .00
Belo Horizonte, 22 de dezembro de 2017

RENATA DE Sá C . PEREIRA - MASP 387295-9 .
Delegado Fiscal em exercício – DFT/BH

 SuPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA FAZENDA II
 BELO HORIZONTE – DFT/1º NÍVEL/BH

 INTIMAÇÃO
Fica o sujeito passivo intimado a promover, no prazo de 30(trinta) dias
a contar desta publicação, o pagamento/parcelamento/impugnação do 
credito tributário constituído mediante o PTA a seguir relacionado, nos 
termos da legislação vigente, sob pena de revelia e reconhecimento do 
credito tributário, circunstância em que a peça fiscal será encaminhada 
para inscrição em dívida ativa e execução judicial, inclusive no caso de 
decisão irrecorrível no CC/MG favorável à Fazenda Pública Estadual.
Maiores esclarecimentos poderão ser obtidos nesta repartição fazendá-
ria situada na Rua da Bahia, 1816 – Lourdes – Belo Horizonte – MG, 
CEP 30 .160 .924 .
Sujeito Passivo: ALvARO TEIxEIRA BARROS - ME
IE: 002062933.00-50 CNPJ.17.210.090/0001-48
Rua: Carijós, nº424, Sala 1304 Centro- Belo Horizonte – MG

Coob .: álvaro Teixeira Barros– CPF: 896159218-15
Ave .Parana, nº466 apto .905 Centro . – Belo Horizonte – MG
Auto de Infração: 01 .000926587-66
Belo Horizonte, 22 de dezembro de 2017

RENATA DE Sá C . PEREIRA - MASP 387295-9 .
Delegado Fiscal em exercício– DFT/BH

 SuPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA FAZENDA II
 BELO HORIZONTE – AF/1º NÍVEL/BH-2

 INTIMAÇÃO
OFÍCIO N.º: 041/2017 (AF/BH-2/SPTA)
 ASSuNTO: Restituição de Taxa de Segurança Pública
 Senhor (a) Contribuinte,
Reportando-nos ao expediente protocolo 201 .702 .996 .865-9, que 
versa sobre pagamento indevido de taxa do DETRAN, cumpre-nos-
esclarecer:
A documentação hábil para que o seu pedido de restituição prossiga é 
a tratada no artigo 30 do Regulamento do Processo e dos Procedimen-
tos Tributários Administrativos-RPTA/MG, aprovado pelo Decreto nº 
44.747/2008, que diz:
Art . 30 . A restituição de indébito tributário relativo a tributos que com-
portem transferência do respectivo encargo financeiro somente será 
feita a quem prove havê-lo assumido, ou, no caso de o ter transferido a 
terceiro, estar por este expressamente autorizado a recebe-la .
Diante do exposto, solicitamos a regularização do pedido, apresentando 
declaração expressa de fato do tributo que a autorize a pleitear a resti-
tuição em comento, nesta Administração Fazendária, situada a rua da 
Bahia, 1816, Lourdes, 2º andar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias a 
contar da publicação deste .
Sujeito Passivo: Silvana Gonçalves de Aguiar
Rua Lorena,157, Padre Eustáquio, Belo Horizonte –MG-
 Atenciosamente,

 Belo Horizonte, 22 de dezembro de 2017
Tânia Maria Caetano de Oliveira do A . Cerqueira

Chefe da AF /1º Nível/BH-2 – SRF II – BH-Em Exercício
MASP 340 .642-8

 SuPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA FAZENDA II
 DELEGACIA FISCAL TRANSITO/ BELO HORIZONTE

 Termo de Rerratificação de Lançamento
 PTA:05 .000282275-23
Contribuinte: ITAPOA INDuSTRIA E COMERCIO DE vASSOu-
RAS LTDA - ME
EI:002118915.00-69. CNPJ:03.361887/0001-31.
Rua . veredinha, nº57 B . Pompeia . Belo Horizonte MG .
Nos termos do art.149 do CTN, procede-se a retificação da peça fis-
cal em referência, para inclusão do responsável solidário (coobrigado) 
abaixo identificado no polo passivo da autuação, nos termos do dis-
posto no Art.21, parágrafo 2, inciso II da Lei 6.763/75 C/C Art.135, III 
do CTN e da Portaria SER 148/2015.Sócio administrador da época da 
ocorrência do fato gerador
Procede-se também a ratificação dos demais itens da peça fiscal.
Dados responsável solidário 1(coobrigado):
Edson Luiz Pedrosa CPF:124 .960 .146-00 .
Rua . veredinha,81 Pompeia, Belo Horizonte -MG .
 Cargo . Sócio administrador .
 Participação início 27/08/1999 Fim19/04/2016.
Dados responsável solidário 2(coobrigado):
 Robson Alves Primo CPF:327 .343 .526-72
Rua . Padre Faustino, nº316 Nova vista Belo Horizonte MG .
 Cargo: sócio administrador .
 Participação na empresa: Inicio 17/07/2008 Fim:19/04/2016


